
Em 27 2001 

SAL 
	

ESSES, 27 de Junho de 2001. 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara illunicipírú Cabo Frio 
mento N2 0135/2001 

Requerem Urgência e Discussão única nas 	Comissões 	de 
Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação; e de 
Redação Final para a Emenda Aditiva n2 033/2001. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade 
com o Artigo 88, aliena "c" do Regimento Interno, REQUEREM 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas 
Comissões de Constituição e Justiça; .Finanças, Orçamento e 
Alienação; e de Redação Final para 'a Emenda Aditiva no 
033/2001. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a proximidade do término do período 
legislativo e, em consonância ao Artigo 138, Parágrafo 32 do 
Regimento Interno, solicitamos a apreciação da referida Emenda 
em regime de urgência. 

a 27/06/2001 fim 


